
 

 

 

 

 

 

 

 

 

CADASTRO DO USUÁRIO 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO: Para acessar o Sistema Integrado de Licenciamento Urbanístico-SILUR é obrigatório o 

cadastramento do(s) usuário(s) conforme o Decreto nº 30.512 publicado no Diário Oficial do Município, 

no dia 06/06/2017. 

Para efetuar o 

cadastro de 

pessoas jurídicas 

Para efetuar o 

cadastro de 

pessoas físicas. 


